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PROJETO DE LEI Nº 18/2006
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO EXAME DE FUNDO DE OLHO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA A PREVENÇÃO E O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OCULARES. 

A Câmara Municipal de Carneirinho, APROVA:

Art. 1.º  Fica assegurado às crianças matriculadas nas escolas de ensino fundamental  e Educação Infantil do município, a realização anual de exame de fundo de olho, visando a prevenção e o diagnóstico de doenças oculares como o câncer ocular (retinoblastoma), catarata congênita, glaucoma congênito, infecções e alterações de retina, através do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos órgãos de saúde municipais. 

Art. 2.º  Os casos em que for diagnosticada qualquer das doenças oculares referidas no artigo anterior serão encaminhados aos órgãos ou instituições de saúde competentes, para o tratamento e acompanhamento adequado e gratuito.

Art. 3.º Compete às Secretarias Municipais da Educação e da Saúde assegurar o efetivo cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de Maio de 2006.

Arsênio Lourenço
Vereador -Autor
JUSTIFICATIVA



          A Constituição Federal retrata em seu art 196 que todos tem direito a Saúde, portanto este Projeto de Lei   tem por objetivo disciplinar este direito já assegurado anteriormente, visando  detectar precossimente estas doenças.



As doenças dos olhos podem ser tratadas com sucesso se forem diagnosticadas no início. Sabe-se que a maioria das crianças iniciam seus estudos nas escolas de ensino fundamental do município.

Por essa razão, nas escolas de ensino fundamental municipais e Educação Infantil, são os melhores e mais acessíveis locais para a realização de consultas oculares para diagnosticar doenças dos olhos, portanto, a proposição merece aprovação.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2006.

Arsênio Lourenço

Vereador -Autor

